
 

 

   

 AUTARQUIA MUNICIPAL SAÚDE – I.S.  

ITAPECERICA DA SERRA  

Departamento de Suprimentos  

EDITAL nº 008/2026  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 008/2026  

Processo Administrativo nº. 4.227/2026 

A empresa Ferreira & Kohler Iluminação LTDA, (AGILUX ILUMINAÇÃO), com sede em Rua 

juiz Osvaldo Rea Horn, nº 440, sala comercial box 125, bairro Meia Praia, Navegantes-SC, 

CEP 88.372-096, inscrita no CNPJ/MF nº 53.111.090/0001-54, I.E 262736373, através do 

seu representante legal, ALINE MARIA FERREIRA DAS CHAGAS, CPF 063.193.979-26 RG 

5511469-SEPS-SC, por intermédio de seu representante legal subscrito, respeitosamente 

perante V.Sa., apresentar suas contrarrazões; 

MOTIVAÇÃO 

Paralelamente, no Lote 04 verificou-se circunstância ainda mais grave: a aceitação de 

propostas com valores substancialmente inferiores ao valor estimado pela Administração, 

sem qualquer procedimento de diligência ou verificação de exequibilidade.  

 DOS FATOS 

   

Vejamos o que diz o edital; 

8.3.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários 

simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários 

de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação 

não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e 

instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à 

totalidade da remuneração. 

8.3.2. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios 

que fundamentam a suspeita; 

8.4. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências 

para que a licitante comprove a exequibilidade da proposta. 

 



 

 

Então vamos lá, a insistência da empresa em apontar irregularidade em nossa proposta, 

parece mais desespero por não ter arrematado todos os lotes do certame, do que 

propriamente fatídico. 

Bastaria uma simples leitura do edital, que verificaria que a inexequibilidade é em caso de 

valores irrisórios ou zero. E além do mais, também está bem claro que é algo pertinente e 

de responsabilidade do órgão a diligencia e claro se ele assim entender.  

Não cabe a um concorrente frustrado querer nossa desclassificação, alegando gravidade 

em suas suposições, o que sim é grave sem comprovação. 

Podemos assim dizer em uma analogia, que o mesmo ocorre com o concorrente em seu lote 

05 de cabos. Eles estão abaixo do valor do edital cerca de 30%. Em um produto que todos 

sabemos que possui uma forte oscilação na sua matéria prima o cobre e cotado em dólar, 

em temos de guerra, produto altamente volátil, onde teremos como duração de ata a duração 

de 01 anos, 12 meses, poderíamos achar que a chance de não atendimento ata até sua data 

final é muito maior que do lote 04, ou seja, se estivemos no lugar de comprador certamente 

exigiria comprovação de exequibilidade para este lote 07 com solicitação de garantia extra 

para manutenção deste preço até o final da ata. Mas como somos somente concorrentes e 

não julgadores, nos preocupamos somente com nossas responsabilidades. 

Também sabemos que a inserção dos lances é de responsabilidade das empresas, e o envio 

da proposta final ratifica esta questão, acreditasse que todos irão cumprir suas obrigações 

até o seu final. 

Vale ressaltar que com a exceção da empresa reclamante, todos deram lance, inclusive 

muito próximo do nosso. Todos estão com seus cálculos errados? 

 



 

 

Sendo assim para amenizarmos tal conflito e anteciparmos o direito do órgão de diligencia 

e a preservação da lisura e do principio da isonomia, encaminhamos notas fiscais em anexo 

em nossa defesa, comprovando a exequibilidade e demostrando a capacidade da empresa 

em entregar nos preços propostos para o lote 04.   

 

REQUERIMENTOS FINAIS 

ANTE O EXPOSTO, requer-se que seja conhecido e provido a presente contrarrazão, com 

fundamento nas razões precedentemente aduzidas, para manter a empresa como 

vencedora do presente certame. 

Derradeiramente, em sendo julgado o presente recurso, em sendo necessário, desde já 

requer-se seja o mesmo submetido à apreciação da Autoridade Superior. 

Termos em que pede e espera deferimento. 

 

 

Navegantes, 27 de maio de 2026. 
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